
 
 
 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 111/2020 

 
    O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, 
Excelentíssimo Senhor UILSON JOSÉ DA SILVA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e nos termos das Leis 
Complementares 021/2005 e 022/2005 de 15 de Dezembro de 2005, e Lei 
Complementar 051/2010 de 17/05/2010, e demais legislações pertinentes, 
 
    Resolve: 
 
    Art. 1º - Conceder a Elevação de Classe ao 
servidor concursado abaixo relacionado com a respectiva classificação, de 
acordo com o Artigo 1.º, Inciso I, II e III, Parágrafos 1°, 2° e 3° da Lei 
Complementar 051/2010 de 17/05/2010:  
 
Matrícula Servidores Elevação de 

Classe 

2119 ADRIANA RODRIGUES FERREIRA B 

2153 ANA CAROLINA VERRI FRAGA B 

2140 ANA PAULA BURALI B 

2144 ANA PAULA CAMILLO DE OLIVEIRA B 

2100 BIANCA DE LIMA AQUINO LIRA B 

2132 CLAUDINEIA GUIMARAES DE SENA B 

2145 DAVI FERREIRA DA SILVA B 

2138 EDILAMAR AUGUSTO DA SILVA B 

2093 EDNALVA VITOR RODRIGUES    B 

2139 ELIENE BATISTA LAZARO B 

2105 EZEQUIAS DE LIMA ROCHA B 

2146 FABIO DA SILVA GOMES B 



 
 
 
 

 

 

2101 FERNANDA ZAMPROGNO DIAS B 

2118 ISMERALDA BATISTA DE MATOS B 

2097 JOSIMAR DA SILVA NASCIMENTO B 

2121 JUCELIA DE JESUS GOMES B 

2104 JUCILENE APARECIDA GOMES B 

2091 JUNIOR RODRIGUES B 

2141 KENNEDY MAYLLER SILVA GOMES B 

2115 LAUDICEIA BATISTA DE MATOS B 

2124 LUCILENE DA SILVA COSTA B 

2095 LUIZ GAMA DE SOUZA B 

2116 MARCIA DOS SANTOS MORAES B 

2122 MARIA ADRIANA DE JESUS GOMES B 

2133 MARIA SANDOLA DA CONCEIÇÃO B 

2094 MARILENA VIOTTO DA SILVA B 

2135 MARIZA RODRIGUES SOTERO B 

2106 REINALDO FABIANI B 

2112 SANDRA DOS SANTOS TORRES B 

2113 SILVANO MARIANO DE SOUZA B 

2117 TEREZINHA COUTINHO DA SILVA LEITE B 

2059 YURI SILVA DIAS B 

     
                           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
  
  Registre-se, publique-se, cumpra-se. 



 
 
 
 

 

 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - 
MT, aos 01 dia do mês de Abril de 2020. 
 

 
 
 

UILSON JOSÉ DA SILVA  
Prefeito Municipal 


